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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 

14/2023 

"Autoriza o Poder Executivo do Município de Estrela d' Oeste/ SP a realizar 
pagamentos de assistência financeira complementar em cumprimento a 
Emenda Constitucional nº 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal nº

14.434, de 4 de agosto de 2022 aos profissionais ocupantes dos cargos e 
empregos públicos de Enfermeiros, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e Parteiras, mediante repasse financeiro da União, e dá outras 
providências." 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais apresenta o 
seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Artigo 1 º- Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Estrela d' Oeste a 
realizar pagamentos de Assistência Financeira Complementar em cumprimento 
a Emenda Constitucional nº 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal nº

14.434, de 4 de agosto de 2022 aos profissionais ocupantes dos cargos e 
empregos públicos de Enfermeiros, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e Parteiras, até o limite da Assistência Financeira Complementar 
transferida pela União, repassados a partir da competência maio do corrente 
exercício. 

§ 1 º O valor a ser repassado para cada profissional ficará condicionado ao valor 
liberado pela União. 

§ 2º A autorização disposta no caput deste artigo também se estende para o 
repasse de valores as Instituições privadas, filantrópicas mi não, desde que 
atendam pelo menos 60% dos pacientes pelo SUS e que tenham contrato e/ou 
ajustes firmados com a administração Municipal. 

Artigo 2°- O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o 
vencimento básico dos respectivos servidores. 

Artigo 3°- A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não 
implica em aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias 
e não será incorporada aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais 
contemplados, bem como não altera o Regime Jurídico dos respectivos servidores 
e empregados públicos. 

Artigo 4°- Nos termos da Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 
2022, compete a União o repasse dos valores a título de Assistência Financeira 
Complementar para atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa 
responsabilidade de forma automática ao Município, estando este desobrigado do 
seu cumprimento em caso de não custeio pela União. 






